
Processo Nº: 5311407-22.2021.8.09.0149
1. Dados Processo
Juízo...............................: Trindade - 2ª Vara Cível e Ambiental

Prioridade.......................: Metas CNJ

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Falência de

Empresários, Sociedades Empresáriais, ME e EPP

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 22/06/2021 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

A&W FOODS LTDA (BISCOITO GOIANO)

 

Polo Passivo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS



 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO COMARCA DE TRINDADE 
Trindade - 3ª Vara CívelRUA E Qd. 5, Lt. 03, Área 1, 150, RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE -

Fone:
 

DECISÃO
 

Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos -> Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, ME e EPP 
Processo nº: 5311407-22.2021.8.09.0149 
Promovente(s): A&w Foods Ltda (biscoito Goiano) 
Promovido(s): Justiça Publica
 

Tendo em vista as razões expostas pelo Administrador Judicial nomeado no ev. 34, Dr.
LEANDRO DE ALMEIDA SANTANA, notadamente por se tratar de limitação que poderá implicar
prejuízo ao integral cumprimento das diligências atinentes ao encargo, por questão de saúde,
conforme documentos que instruem o pedido, acolho a renúncia formulada.
 

Comunique-se.
 

Consequentemente e em substituição, nomeio como Administrador Judicial o bacharel
em Direito e advogado, Dr. FILIPE DENKI BELEM PACHECO, com endereço profissional na
Rua 1134, n. 252, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74.180-160, FONES: (62) 39245076 e (62)
981484489, email: filipe.denki@laramartinsadvogados.com.br, regularmente inscrito no
Banco de Admistradores Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça de Goiás.
 

Intime-se e cumpra-se integralmente as diligências determinadas no ato que decretou a
falência.
 

Trindade-GO, data da assinatura eletrônica.
 

FÁBIO VINÍCIUS GORNI BORSATO
 

Juiz de Direito
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